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A ÁREA DE TERRENO 	ASSOCIAÇÃO DOS DISPUTANTES 
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1% 

G€S BEATO 

Prefei ouçj. ipal 

Dr, CARL 

/A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12 % - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar 	Associa- 

ço dos Disputantes da Copa União Varzeana, entidade 

com sede neste Municipio, a Rua Carijos, n° 103,  bair-

ro Centro, de propriedade do Munictípio e localizada no 

bairro Albinpol is, tendo frente para a Rua Dona Iza - 

bel, o lado esquerdo para a Rua Dona Maria Ângela, pe-

lo lado direito com a Rua José Alves Pereira e fundos' 

com Rua, ainda, sem denominação e que parte da Rua Ma-

ria Ângela, registrada no Livro 02 (dois) C. folhas 1 

9140, registro n2  34-94, cujo croqui se anexa e que 1 

passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2 - Na aOrea doada, no prazo de dois anos, a contar da publj 

caço da presente Lei, a donatária se obriga a construir 

a sua sede social, sob pena da a rea doada reverter-se 

ao Património Noblíco Municipal, independentemente, 

de qualquer processo judicial. 

Art. 32 - A área doada fica gravada com as cIusulas de impenho-

rabil idade e de ai ienabil idade. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contririo, entrando a pre 

sente Lei em vigor na data d 	u- publicação* 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J 	ST 1  1 CATIVA  

A Associação dos Disputantes da União Varzeana esta 
o 

solicitando do Município, conforme processo nç 368/94, uma arca 

de terreno que se destina a construção de sua sede social. 

O Executivo Municipal intende justa a pretenso e 

existindo uma aorea livre no bairro AIbinpoI is,. de prppriedade 

do Município, atravs do anexo Projeto de Lei, o Executivo Mu-

nicipal esta' solicitando autorização legislativa para concreti 

zar a doação. 

Com esta Justificativa, espera-se a aprovação do a-

nexo Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA 
/ 
PAI DE CONSELHEIRO LA- 

FAIETE, AOS 29 DE NOVEMBRO D 1994. 

Dr. CARLOS ALBERTO COMES BEATO 

Prefeito Municipal 
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CARTÓRIO VIANNA 
2°. OFICIO 

Tabelionato - Registro do Títulos e Documentos - Judicial 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

Taboliã do Segundo Ofício, Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos e Escrivã 
do Judicial da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, do Estado de Minas Gerais, no 
exercício do cargo, na forma da Lei, etc., 

C E R '1'! F 1 C O, a 

requerimento verbal da parte interessada que revendo em / 

meu poder e cartrio o Livro de Registro Pessoa Juridica 

e Sociedades Civis, de nQ A-7, às fls. 04v., de n2 2013,/ 

em 22/07/1993,  consta o registro do teor seguinte: EXTRA-
TO DA ASSOCIAÇÃO DOS DISPUTANTES DA COPA UNIÃO VARZEANA,/ 

fundada em 08/03/1989,  com sede & rua Carijós n(imero 103, 
Conselheiro Lafaiete - MG: Duração Indeterminado. Finalid 

de: Proporcionar a difusão do civismo e da Cultura F{sica 

principalmente o futebol. À Diretoria compor-se-a. de Pre-
sidente; Vice presidente; 12 Secret.rio; 22  Secretário; / 

19 Tesoureiro; 22 Tesoureiro; Diretor Técnico e Diretor / 

Social, além de outros cargos julgados necessários. Em ca 

so de dissolução da Entidade, decidida pelo Conselho Fis-

cal, seu patrimnio será revertido em favor de obras as-/ 

sistenciais de caráter filantrópico. Presidente: José Lui 

de Jesus. "ERA TUDO o que havia no referido documento." * 
Cnselheiro Lafaiete, 22 de julho de 1993, Eu, (as) I'fPVia: 

na Cruz Oficial do Registro d,JPessoa Juridica. Era tudo/ 

o que havia no referido regi tro." Conselheiro Lafaiete 
22 de julho de1993.  Eu. 	 'al 40  	 
Oficial do Registro de Pesoa Juridica-._- 
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DA ASSEMBLÉiA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL. DE 1993, 
LAVRADA SOB A FORMA DE SUMÁRIO NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 19 DO 

ARTIGO 130 DA LEI (l.404flL  
DATA' 30 de abril de 1,903. HORA 10:00 horas, LOCAL' Sede Social à Rua Alonlejo, 
mit 1.255, Bairro São Francisco, em Bolo Homlzonto(MG), COMPARECIMENTO Acio-
nistas representando a tulaikiade do Capital Social conforme assinaturas lançadas no 
livro de presença de Acionistas. ANÚNCIO DE CONVOCAÇÃO: Dispensado na forma 
lagal. PRESIDENTE: L1NCOLN PETTERSEN SABINO. SECRETARIa ÁLVARO JO-
SÉ DA CUNHA. DELIBERAÇÕES: e) Examinadas, GNcutidas, votadas e aprovadas 
as contas da Dirolorla referente & exercido encerrado em 31 de dezembro e 1992, as 
respectivas Demonstrações Financeiras e demais documentos administrativos; b) 
Aprovada a'deslinação do lucro líquido do Exercício de Cr 13.416.736.981,19 (Treze 
blthôo..qutrocorrrr)s e Øe7essols milhõoa, setecentos o trinta e sais rra, novecentos a 
oenta e urri izdzói b de~ cen(ovõi) primei ri em19 dó LUúI64 h NjLibiki.i 
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PubIicações,deTe1à' - ..: Quinta-,feira. 24 de junho de 1993 ' 

EXTRATO DO ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR HILDA ES-. 
TEVES RAMALHO DE OLIVEIRA.Sede e foro , no 
munlcieio de Grão Mogol cõmarca do mesmo nome 
;duração prazo Indeterminado; finalidades: 
prestar assitencia aos alunos carentes,' con-
tribuir para o funcionamento eficiente e cria-
tivo da escola; o c'stabuto ao sem reformado 
mediante a aprovaao da AGE. Administ'.-çao: 
Presidente, Secretario, Tesoureiro e Conselho 
Fiscal, cabe ao presidente representar a enti-
dade ativa, - passiva, judicial ,e extrajudi-. 
cialmente. So poderá ser dissolvida por 2/3 
dos membros cm AGE, -Seus bens, se reverterão 'em 
favor de instituição congenere do municipio. 
Os sócios não respondem pelas obrigaçoes so- 
ciais. 	 17.291 - 173121 - 

EXTRATO DO ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR ADOLFO 
MACHADO DE OLIVEIRA.Sede e foro , no distrito 
de Gamas, municipio de Nova Serrana comarca, do 
mesmo nome; duração prazo indeterminado; fina-
lidades: prestar assistencia aos alunos caren-
tes, contribuir para o funcionamento eficiente 
e criativo da escola; o estatuto so sera 
reformado mediante a aprovação da AGE. Admi-
nistração: Presidente, Secretario, Tesoureiro 
e Conselho Fiscal, cabe ao presidente represe-
ntar a entidade ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente. So poderá ser dissolvida 
por 2/3 dos membros em AGE. Seus bens se 
reverterao em favor de instituiçao congenere 
do municipio. Os modos nao respondem pelas 
obrigaçoes sociais. 

EXTRATO DO ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR MORRO 
ALTO.Sede e foro , no município de Ibm comar-
ca do rriesmo nome;duraçao prazo indeterminado; 
finalidades: prestar assistencia aos alunos 
carentes, contribuir para o funcionamento efi-
ciente e criativo da escola; o estatuto so 
será reformado mediante a aprovação da AGE. 
Administração: 'Presidente, Secretario', Tesou-
reiro e-Conselho Fiscal, cabe'ao presidente 
representar a entidade ativa, passiva, judici-
ai e extrajudicialmente. So poderá ser-dissol-
vida por 2/3 dos membros em AGE. Seus bens se 
reverterão em favor de Instituição congenere 
do municipio. 'Os sócios. nao..respondem pelas 
obrigaçoes sociais. 

17.224 - 173114 - X 

EXTRATO DO '  ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR MARIA 
CONCEIÇÃO DE BASTOS.Sede .e .foro .' na Fazenda 
de Basilios, municlyio de Campo Belo comarca 
do mesmo nome;duraçao prazb indeterminado; fi-
nalidades: prestar assistencia aos. alunos ca-
rentes, contribuir para o funciorinto efi-
ciente e criativo da escola; ,o'éuto so 
será reformado mediante a 	 a AGE. 
Administração: Presidente ear

a, 
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7.014 - 659,157 - XXX 

EXTRATO DO ESTATUTO' DA CAIXA 'ESCOLAR MARIA,iDO 
CARMO DA CUNHA.Sede e foro , no municipiô»de 
Formiga comarca do mesmo nome; duraçaO'::PraZO 
Indeterminado;' 	finalidades:' .' prestarm as- 
sistencia..aos alunos carentes, contribuir - para 

o funcionamento eficiente'e, criativo da esco- 
la; 	o estatuto ao eora reformado mediante. 'a 
aprovação 'da AGE. Administmaçaot. Presiçtente, 
Secretario, Tesoureiro e Conselho Fiscal, cabe 
ao presidente' representar . a entidade ativa,(" 
passiva, judicial e extrajudicialmente. ,So p0-
dera ser dissolvida por 2/3_dos. membros em 
AGE. Seus bens se , reverterão er"favor de 
instituição congenere do municipio.. Os sócios 
naorsppndem pelas obrigaçoessociais. 

17.225 - 173115 -x 

EXTRATO DO" 'ESTATUTO DA- CAIXA ESCOLAR FAZENDA: 
DA BARRA.Sede e. foro , na Fazenda dar Barra,,  
municipio de Aguanil. comarca de: Campo.-Belo;- ,  
duração ' prazo 	indeterminado;,., .finalidades:  
prestar assistencia aos alunos carente,-con-: 
tribuir para o. funcionamento eficiente cena-.' 
tivo da escola; o estatuto so.sera'reformado:.' 
mediante a aprovação da AGE. Adminstraça0:" 
Presidente, Secretario, Tesoureiro e Conselhot -: 
Fiscal, cabe 'ao presidente- representar a entl-' 
dade ativa, passiva, judicial .,e extrajudi-" 
cialmente. .5',.. poderá ser dissolvida por 2/3 -
dos membros em AGE, Seus bens se reverterão em 
favor de instituiçeo congenere do município, 
Os socios nao respondem pelas obrigaçoes' so-
ciais. 

17.292 - 173122- X 

EXTRATO DO ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR'ESPÍHITO 
SANTO.Sede e foro ,: na Fazenda Espirito Santo, 
municipio de Carmo do Rio Claro, comarca do 
mesmo nome;duraçao prazo indeterminado; fina-
lidades: prestam assistencia aos alunos'caren-
tes, 'contribui'ri para o funclonanlen'to eficlefltg 
e criativo da escola; o estatuto ao, mera 
reformado 'mediante a aprovação da AGE. 'Admi-. 
nistraçao: Presidente, Secretari,o,,,Te,sourelro, 
e Conselho Fiscal, cabe ao preside'ntè"represe-
ntam a entidade ' ativa, 'passiva, judicial e 
extrajudicialmente. . So poderá .ter dissolvida, 
por 2/3_ dos membroS em AGE. Seus bens . se, 
reverterão em favor de ,  instituiçao , congenerq 
do municipio. Os ,,8ocios não respondem pelae 
obrigaçoes sociais.  

17.294 -,173124 -;X 

EXTRATO DO ESTATUTO DA CAIXA ESCOLAR 'VICENEj 
,JÚLIO.Sede e foro , no municipio de Piment

11  
a' 

comarca de Formiga;duraçao prazo inde- 
terminado; 	finalidades: prestar: assistencia' 
aos alunos carentes, contribuir para 'o funcio-' 
namento eficiente e criativo , da. escola 'o 
estatuto ao seca reformado mediante aprova-4 
ço da AGE. Administração: Presidente, Seere,-. 
tario, Tesoureiro_e-»Coflsç,3ho Fiscal, cabe' âoi  
presidente_-répresentar a eitidade ativa,, .aa-
siva, judicial e extrajudicialmbflte. So pode 
ser,-dissolvida por 2/3 dos membros em AGE.) 
(mis bens se reverterão em favor de institui-I 
ao congenere do município. Os socios- nac 

ondem pelas obrigaçoes sociais. 
17,295 - 173125 

EXTRATO DA ASSOCIAÇÃO DOS DISPUTANTES DA COPA UNIÃO VARZEAN. 
fundada ern 0810311989, com sede à rua Csri)ós número 103, Cone. Lataiet. - MO: 
Duração Indeterminado. F,nal,dade: Proporcionar a difusão do civismo e da Cultura 
Física principalmente o luistrol. A Diretoria compor-se-á de: Presidente: V'. 
presidente: 1' Secretário: 2' Secretário; 1' Tesoureiro: 2' Tesoureiro; Direto TécnI-
co, Diretor Social, além de outros cargoe julgados necessÁrios. Em caso de daeo-
lução da Entidade, decidida pelo Conselho Fiscal, seu patmirrmónlo será revertido em 
favor de obras assistenciais de caráter fiisrmtróço. Presidente: José Luiz de Jesus' 

6.940 - 659.054 - D - 

EXTRATO DO ESTATIJTO ELA ASSOcLAçÁo EDUCACIONAL ESCOLA tIFANT1L BE 
TE . V1', Sede Rua Salomão Na~ 30, na-itro, Trás CcraçÕ. M F'vdade' 

iaçaçâo maternal, )arrirn de ril5rrda, pró - escota, 10  grau e cxhca que... alados por
dei~ Aswnbléia Geral, sob orie-mtaç5o e.-angéhca, sem d-".. . qualquer rmaturrilá 
Duração: inde& 	Seeliberada es 	. .' Geral retailda especiSca 
me'if e reunida para este Ss, e será instalada com quorum mlnimo de 2/3 (dois terços) doa 
associados Mmlnistração: Terá uma diretoria composta de 5 (cinco) membros, sem nenhuma 
remu'reração. Os associados de qualquer categoria não rasponderio soàd&la nem s&t,eklteiie 
mente pelas obrigações da assodaçáo, mesmo sendo diretores. Marta Azevedo da S5,,- 
Presidelo CPFn,591.503,196-04,  

71322 ' 659170 

4 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDPAS  
C.G.CJM,F. 16.705,345/0001-80 

BALANÇO PATRIMONIAL. DO EXERCIdO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992. 

'ATIVO..  
Permanente 	 ' 	' 	' 	' 	• 	. 	•...E.:. i'. 157.BS&546,42' 
Circutanie 	  
TOTAL DO ATIVO 	 5  995.972.944,68 

PASSIVO 
Patrinnlo 	 ' 	' - 	 "' 	4  057.120,055.33 
Exiglvel 	' 	"' 	'"'' 	. 	- 	 ' 	342.632.23735 
Transitório 	:' 	. 	' 	'' 	' 	1.598,220,65200' 
TOTAL DO PASSIVO 	' 	 5  995.972.944,6 

RESULTMIO FINANCEIRO 	.' 	;• - 

-- 

17.290 - 173120 - X 

INTERPASLUIÇ+J1, AT1. AÍJ'ASSPORT e LUB 
G 	'n• 'a/0Õti1-67 

Assembléia Geraq,fftordIr
.. 

. 	. 	. 'bonvocação. Poio p :sente, 
ficam convocados os senbo 	. res de Cerlif Içados de Fui . .o de 
Sócio Proprietário Re,'. 	- 'co Proprietário do lnterpass 	tub - 
Inlernationat Vacation 

Fiz. 
Club devidamente lntegralLzados e e 'dia 

com suas obrigações e deveres tociais, inclusive com a Cota 'e 
Manutenção, no caso de Sócio Proprietário, a se reunirem em Assembtói 
Geral Extraordinária a ser Instalada em sua sede social localizada ne-
Cidade à flua Espírito Santo n° 1.469- Lourdes, no próximo dia 10 de Jaiho. 
corrente ano, às oito horas (08:00), em primeira convocação, e, uma 
após, em segunda e última convocação, para deliberarem sobre a s ulnte 
Ordem do Dia: a Eleição dos Conselhos de Administração e Fi cal; b - 
Reforma, parcial, do Estatuto Social; c- Assuntos Gerais. Belo Ho 'omite, 21 
de Junho de 1993 Jullus Schlanger- Presidente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Cume DE IIIQIUIICtS LCOIÔMICD.I15CIJS 

CADASORO &[RALaÏ COTRIBUINTIS 

ccc 
FICHA DE INSCRIÇAO 

110 .ESIADELECIMEIUO SEDE 

01 [jJ 	PARA USO DA REPARTIÇÃO 

1 
02 02 ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

¶ . CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.O.C. AO PREEN-
CHER ESTA FICHA. 

2 . PREENCHA.A. A MAOUINA, EM 31TRESI VIAS PERFEITAMENTE 
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Senhor Contribuinte. 

strnos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento 

o rircs ddos1doCartoe,e  houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
ederal que o jurisdiciona. para as alterações necessárias. 

cri fiaue oCarimbo Padronizado do CGC que.:está sendo utilizado por seu estabelecimento. 

identificam' quem apresentou declarações e quem pagou o imposta. 

Cac i o 'C'arimbo Padron zado não esteja PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou apresente dados..incorretos 
lilsubstitua-o : niediatamentepara evitar que seu estabelecimento seja considerado omisso ou 

Lembre-'-:que; para a Secretaria da Receita Federal, as informações que constam do carimbo 



ESTA TUTOS 

» 	 OAPITULOI 

ÂZASSOCIAQXO E SEUS FINS 	 »' 

Àrt.l- ASSOCIAÇXO DOS DISPUTANTES DA COPA UNIXO, com sede na rua Gari 

j6s n2103, fundado em 08 de Março de 1989, nesta cidade de Cons. La-

faiete,Estado de Minas Gerais, onde tem sua sede, é uma sociedade ei—
vil, composta de ntmero ilimitado de s6cios,sem distinção de nacionali 

dade, culto e de sexo, tendo por finalidade proporcionar a difusão do 

civismo e da cultura física ,principalmente o futebol, podendo, ainda' 

praticar ou competir em todas as modalidades esportivas , inclusive o 

futebol feminino e realizar reunies e divertimentos de caráter social 

e cultu.ralnos termos da Lei nQ 6.251, de 08 de Outubro de 1975,  regu-

lamentada pelo decreto nQ 80.228,e 25 de Agosto de 1977. 

ÚNICO - O Futebol praticado pela Associação será de caráter VARZEANO 

• Art.2 - ASSOCIAÇÃO DOS DISPUTANTES DA COPA U»NIXO tem por peronali.da- 

de distinta de eus aseociados e sua duração será por tempo indetermi-

nado. 

Art.32 - dever da. Assooiaçao cumprir e fazer cumprir, pelos seus as-

sociados e atletas ,todas as leis e regulamentos emanados da Entidade' 

que estiver filiada , bem como participar das competioes e festivi- 

dades promovidas pela mesma. 
LQAC cLo7 

CAPITULO II 

DAS CÔRES DISTINTIVOS E UNIP0IES  

Art,42 - As cores oficiais da Associaço so AZUL-BRANCO-VERMELHO. 

CAPITULO III 

DOS sócios , SUAS CATEGORIAS , DE1rERES1  DIREITOS E PENALIDADES  

Art. 52_ . Associação comp6e-se des categorias de sócios a saber : 

a) BErBITOS 

b) H0I'TDRRI0S 

e) REMIDOS .; 

d ) CONTRIBUINTES ; 

e ) JUVENIS ; 

f) COTISTA 

Art.62- Será Benemérito, aquele cujo o título for concedido pelo Con-
selho Deliberativo, por serviços de relevância prestados , à Associg»ao 

ou por donativos avultados; 



ÇARICO  - O Sacio bcemrito f i cara isento do pagamento de mensal 

ceber.a um diploma assinado pelo Presidente, Secrctrio e o Teourciro. 

Art- 72 - Ser Sacio honorrio qualquer cidadão, alheio a associoço quL ten 

prestados serviços excepcionais a mesma ou ao desporto cm geral, a juizo do 

Conselho Dei ibcrtivo. 

Art. 82 	Serà 
41 

remido` emid todo sacio ou pessoa alheia â,  t1ssociaço, que contribui 

de urna so vez, com a quantia super or a Cr$ 5.000,PO ,( cinco mil .cruzeirp8 
, , 

Art. 92_  Sera Socio contribuinte aquele que, sendo maior de IS anos, pagar 

por ocasio d 

Art. 10 	Scra' Sacio juvenil aquele, que guardados os limites de idade cstabe 

lecidos na Iegislaço esportiva vigente, pagar o jia de admissão de Cr.].O0O, 

(hum mil cruzeiro.8 	a mcnsol idadc Cr$ 100,O-0 	(cem cruzeiros.. 	  

t. II - Será. er 	Sacio cot ista, aquele que adquirir títulos potrirnoniais do Clu 

sendo-lhe periiitdo participar com os direitos dos dcmis Sócios, das 

As5ernb1ias Gerais e Extraordinárias. 

Art. 12  - Somente tcro direitos a votar e serem votados nas Assembleias Gera 

os Scios- maiores  de 18 anos, com pelo menos um ano de associado e, quites Cm 

a Tesouraria. 

Art. 13  - As  propostas paro adiníssao de Sócios, ser-ao feitas por escrito e QpZ 

   

sentadas  a Diretoria,  que depois de aprova- 1 as expedi r a respectiva conjunica- 

Çao e carteira de associado, de conformidade com a categoria cstatutria. 

2 	- As propostas dever 	conter a oss i natura e o nome do pioposto, idade, 

estado civil, nacional idade, sexo, prof isso, rcsidncia e 

'oponente. 

o assinatura do Sc 

O Proposto, urna vez aceito e oficiado, dcvcr, no prazo de 30 (trinta 

dias, pagar>a jtiac a mensal idade do mcs correspondente a sua odmisso, sob ' 

pena de ser eliminado. 

- 	Art. 14  - São deveres dos sc ios: 

a) -Pjar pontualçncnte, O sua rncnsal idade ou outro quolquçr coipro- 

• misso assinado com o Clube, inclusive estragos feitos-.em seus 

pertences; 

b) - Participar das solenidades cvicas'cm que o Clube tomar parte; 

mensalidade de Cr$lO,OO 
	

toecinuçtacruzeiros \.. 

admissão,' a jia de .5;OPO,OO (cinco mil cruieroz 
	

). 

para que for eleito ou. nomeado, - Aceitai' os cargos ou co:nisocs 

salvo motivo •justi Ficado; 

d) - Dirigir 1 Diretoria quolquei' 	Iapcsta 

po ji'csso e o bc'm nome da itc 1 	; 

ou rec 1 iraçao que vi s:O 
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e) - Cumprir rigorosamente, as disposições dos presentes es..9014 tos e 

regimento interno do Clube, bem como as leis e rcgulament.)s das 

Entidades superiores; 

f) - Comparecer as sessges da Assemblia Geral e portar-se de modo 

conven i ente; 

g) - Pedir por escrito, a Diretorii, licença ou demisso quando dei-

xar o Clube ou ausentar a fim de evitar que seja eliminado' por 

falta de pagamento; 

h) Apresentar o recibo de quitaço para ingressar nas dependências 

da Associação 

Art. 15  -So direitos dos StÇcios: 

a) 	Frequentar com seus familiares as diversões sociais e esportivas, 

promovidas pelo Clube,. em sua sede ou praça de esportes; 

.b) - Representar contra qualquer ato que julgar ofensivo aos seus 

direitos e recorrer para o Conselho Deliberativo das penas que.' 

lhe forem impostas; 

c)' -  Solicitar licença com dispenso de pagatncnto dos mensal 

por ausncia prolongada da localidade da sede da associaço, ou 

outro motivo justificado, a juizo da Diretoria;

01  
d) Pedir dispensa de pagamento das mensalidades, quando estiver 

desempregado e sem recurso, no perdendo os direitos de scjo, 

uma vez que esta dispensa no exceda de 8 (oito) meses, findos 

os quais perdera todos e quais direitos, podendo eiVtretanto, ser 

readmitido sem o pagamento da jia, a juízo da Diretoria; 

e) - Tomar parte das sesses da Assemblia Geral, votar e ser votado;  

para o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, q€ando maior de 

18 anos de idade; 

Art. 16  - Para os efeitos previstos nestes estatutos, considera-se famil ia do 

sacio, me, esposa, filhas solteiras, filhos menores de 16 anos de idade e, 

irms solteiras. 

Art. 17 - Serão adotados cdigos e manuais de disciplina e penalidades ddtermj 

nados por Entidades Superiores. 

At. 18  - Será eliminado do quadro social o Sacio que: 

a) - Direta ou indiretamente induzir ou ten,tar induzir atletas ou rbi 

tros a proceder em campo de maneira desvantajosa para o quadro a 

que pertencer ou facilitar a vitria de qualquer deles, no exer-' 

cicio de suas funçoes; 

- Deixar de .pagar os mensalidades durante 3 (trs) meses, consecuti-

vos e no atender compromissos assumidos com a Tesouraria; 



ris 

c) - For condenado pelos Tribunais do país, por crime contra a honra, 

a vida e a propriedade; 

d) - Por seu mau comportamento, dentro e fora do recinto da Associa-' 

ço, venha a prejudicar, seus interesses; 

e) - Comprometer o bom nome da Associação e promover a sua ruma so-' 

ciol pela discórdia entre os seus associados; 

f) - Extrair ou estragar qualquer objeto ou utensil io da Associação e, 

uma vez provada a sua culpai idade, recursar-se ao pagamento arbi• 

trado pelo'Diretoria; 

Cometer qualquer outra falta, no prevista nestes estatutos, e e 

juízo do Conselho Deliberativo. 

Art. 19 -, Será punido pela Diretoria, com as penas de observação ou suspensão 1 

ate 90 (noventa) dias, conforme a gravidade da falta o Stcio que: 

a) - Que infrigir as disposiçes dos presentes estatutos ou reguiamen 

tos internos da Associação; 

) ~. Que desrespeitar osmembros da` Diretoria ou outros poderes da 

Associação; 

c) '- Que em partidas ou treinos, desrespeitar as ordens de seus supe-

r iores; 

) - Que faltar com a devida correção nas festas, sesses ou quaisquer 

outras reunies sociais ou desportivas da Associação; 

e) - Que propuzer para S.Çcio, com reconhecida má fp, pessoas indignas; 

Art. 20 - O Sacio suspenso no fica isento de pagamento de sua mensalidade, sen-

do-lhe, entretanto, vedada a entrada na sede e praça de esportes, enquanto durar 

ana, 

CAPITULO 	IV  

DA ASSEMBLÉIA GERAL:- 

Art. 21 - A Assernbiia Geral, será composta por todos os Scios quites com a 

íesouraria, maiores de 18 anos, com pelo menos um (1) ano de associado, e se reu 

iir ordinariamente de 3 em 3 anos, na quinzena do mês de dezembro, com a flnalj 

Jade de eleger e empossar o Conselho Deliberativo. 

.rt. 22 - À AssembIia Geral serãoconvocada pelo Presidente, por intermdio de:' 

imprensa ou avisos pessoais, com a antecedência de 31,(trs) dias. 

Art. 23 -. À Assembleia Geral ficar legalmente constituída na forma marcada, com 

a presença de dois terços mais um dos Scios quites e, urna hora depois, com 

qualquer numero. 
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Art, 24  A scsso da Assembjja Geral ser sempre aberta pelo Pres da 

   

Associação ou seu subtituto legal, que sol icitar aos Sc.iopresentes idi 

caçao do nome de quem devera presidi-la; este, por sua vez, escolhera um So-

cio para Secretario e pédirao que a Asscmblia indique 2 (dois) escrutinadores, 

quando se fizer a apuraço da ciciço do Conselho Deliberativo. 

Art. 25 - A Ata da Asscrnbl&ja Geral será assinada pelo Presidente, Secretario 

e escrutinadores. 

Art. 26  -'Ao proceder-se a eleiço por voto secreto, sera feita a chamada dos 

Scios, por ordem de assinatura do livro de presença, os quais iro colocando' 

na urna as chapas com os nomes votados. 

. 	•l 2   - Serão eleitos para membros efetivos do Conselho Deliberativo os 20' 

(vinte) Scios que obtiverem maioria de votos, e serão considerados suplentes 

os lO (dez) subsequentes menos votados, sendo os casos e empates decididos pe-

la prioridade de matricula. 

j 22 - À Assemblja Geral funcionara com voto unjtÇrjo, sendo vedado o di-' 

reito de procuraço. 

§ 	32 - A eleiço do Conselho Deliberativo também poder ser feita por acla- 

maço, quando assim entender a Assemblia. 

Art. 27 - As decises da Assembl&ia Geral sero tomadas por maioria de votos. 

Art- LI.28 - Aps a apuraço, o Presidente da Assemblia Geral proclamará os 

eleitos, que se considerarão desde logo empossados, extinguindo-se neste momen 

to o mandato do Conselho Deliberativo anterior. 

Art. 29-,-, Alem da finalidade expressa no artigo 21, a Assembiia Geral, tem ' 

atribuiçes para destituir, por motivo plenamente justificado, o ConselhoDeli 

berativo e, resolver sobre a dissolução ou fuso do Clube, devendo entretanto, 

•r expressamente convocada para esses fins, que pela Diretoria, quer a reque-. 

rimento de 1/5 (um quinto) doa associados com mais de l (um) ano de scio, em' 

pleno gozo de seus direitos. 

ÚNICO'-  Para os fins constantes deste artigo, à Assembi&ia Geral somentep0 

dera deliberar pelo voto favoravel de pelo menos dois terços (2/3) dos scio's' 

presentes. 

CAPITULO 	V  

DO CONSELHO DELIBERATIVO  

Art, 3O .O Conselho Deliberativo, composto de 20 (yinte) membros eftivos 

lo (dez) suplentes, maiores de 18 anos, elietos trienalmente pela Assembleia 

Geral, 	4.rgo soberano da Associaço e representa a manifestação coletiva dos 

SÇcjos. 

§ 12  - Metade, pelo menos, deve ser constituída de Scios, eleitos por Assem-

blia Geral, para a qual sejam convocados todos os Scios quites, maiores de-18 

anos, que contem,, no mínimo, um ano, como associados. 



Eis. 6  

- Pelo menos, dois terços dos membros do Conselho De  iberat 
Jk- 

ser brasileiros. 

"O 

§ 	3? - As vagas que se derem, por qualquer causa, na vigncia do triênio,' 

 

scrao preenchidas pelos suplentes, na ordem da votação, sendo resividos os 

casos de empate pela prioridade da matricula. 

Art. 31  - O Conselho Deliberativo se reunira ordinariamente, convocado pela ' 

Diretoria, na primeira quinzena do ms de dezembro para eleição da Diretôria 

e Conselho Fiscal, e durante o ms de janeiro seguinte, para empossar esses 1 

poderes e tomar conhecimento do relatório e contas apresentadas pela Diretoria 

que terminou o mandato e, respectivo parecer do Conselho Fiscal. 

§ 1 	- Depois de esgotada a mataria de " ordem do dia ", o Conselho Delibera 

tivo, por proposta de um dos seus membros que seja apoiado pela maioria, pode- 
.0 	 - 

rã tratar de qualquer outro assunto de interesse da Associaço. 

§ 2 	- O Conselho Deliberativo devera*ser convocado pela Diretoria, com 	a 

otecedõnc ia de 3 (três) dias, por i ntcrmd i o da imprensa ou de avisos impres-

sos, mediante recibo. 

Art. 32  - A reunio do Conselho Deliberativo, ser sempre aberta pelo Presiden 

te do Clube ou seu substituto legal, que solicitar 	aos membros presentes 	a 

indicação do Conselheiro que devera prcsidl-ia; este por sua vez escolherá.um  
J. 

membro para secretario, e, havendo eleiço pedira ao Conselho Deliberativo que 

indique dois escrutinadores, para fazerem a apuração da mesma. 

Art. 33  - O Conselho Deliberativo funcionara, na hora marcada, com a maioria ' 

de seus membros, e, uma hora depois, com o mínimo de sete (7) membros. 

Art. 34  -.As resoluçes do Conselho Deliberativo scro tomadas por maioria de 

votos dos membros presentes. 

øt. 35  - As elciçes para os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, sero fei 

tas por escrutnio secreto, sendo eleitos os que obtiverom maioria de votos. ' 

Os casos de empate sero resolvidos por novo escrutínio, no qual somente 	se 

'otarao nos candidatos empatados. Havendo novo empate, ci prioridade na matricu 

Ia de Scios decidir. 

§ ÚNICO  - A eleição poderá ser feita por aclamaço, se assim entender a màioria 

do Conselho Deliberativo. 

Art. 36  - Ao proceder a eleição sera feita pelo Secretario a chamada do presen 

tes, por ordem de assinatura do livro de presença do Conselho Dei iberatFvo, os 

quais irao depositando na urnas as respectivas cédulas. 

Art. 37  - A Ata do Conselho Deliberativo será assinada pelo Presidente da mesa 

e respectivo Secretario, bem como pelos escrutinadores, quando houver eleição. 
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Ar-t. 3  -'As rcunics extraordinárias do Conselho Deliberativo scra è.n ocadas 

pela Diretoria, sempre que se tornarem ncccssrias, podendo a iniciati a partir 

de, pelo menos, 20 (vinte) scios quites ou da prpria maioria do Conselho. 

At?t. 39 - S0 ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DELIBERATIVO:  

a) - Eleger e empossar a Diretoria e Conselho Fiscal, bem como preen-' 

cher as V9QS que se derem durante o ano social; 

b) - aprovar e reformar o estatuto da associaço; 

c) resolver sobre os casos omissos; 

d) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e decisges das Entida 

dês superiores; 

C) . aprovar a receita e despesa anual da associa 

f) - administrar a associaço em caso de demisso coletiva da Diretoria, 

providenciando para eleger e empossar a nova Diretoria, no prazo de 

trinta (30) dias. 

.t. 40 - O Conselho Deliberativo tem atribuiçes ainda para destituir a Direto.- 

(~,/*i,,' quando, em' sesso especial convocada e com a presença da' maioria de seus 

membros, julgar que ela no desempenha as suas funções de acordo com os estatu-' 

tos e regulamentos da associação, contrariando os seus interesses e traindo o 

mandato que lhe. foi 'outorgado. 

Art. 41 	Nas sesses do Conselho Dei iberativo, ser observado a seguinte ordem 

nos trabalhos: 

a) Leitura e discussão da Ata anterior; 

b) leitura do edital de convocaço e, expediente; 

C). - discusso e votação da " ordem do dia ". 

CAPITULO 	IV  

• 
DA DIRETORIA: 

,rt. 42 	Â Associação, sera administrada por uma Diretoria, composta de brasi-' 

leiros, podendo o Conselho Nacional de Desportos, permitir que sejam integrados' 

por estrangeiros redicados no Pati's, nos termos da IegisIaço desportiva vigente, 

e eIeitatrienalmente pelo Conselho Deliberativo, na quinzena do mês de dezembro, 

e empossada no mês de janeiro seguinte. 

ÚNICO - A restriço contida no artigo, no se api ica aos Portugueses, nas condj 

çes de que trata a Lei dos Estrangeiros, em vigor no País. 

Art. 43 	A Diretoria compor-se--a de: Presidente, \!,ice-Prcsidente, 1,2 Secretric 

22 Secretario, 12 Tesoureiro, 22 Tesoureiro, Diretor Tcnico e Diretor Social, 

al&m de outros cargos julgados neccssrios. 

Art. 44 - Dos membros constantes no artigo anterior, sero eleitos apenas o Presj 

dente e Vice-Presidente, sendo os demais cargos de nomcoç.o do Presidente, fican-

do vedado o direito de reeIeiço por mais de um mandato. 



o 

 

- Nos casos de vacnc ia, a compl cmcntaço do mandato, quand \irrer ior 

(1) ano, no sc 	considerada para efeito de proibir a reconduça. a um 

22 - O Presidente eleito deve nomear os seus auxiliares no prazo de 08 

(oito) dias. 
40 

32 - A renincia do Presidente impl icar na renuncia dos membros de sua 

confiança e por ele nomeado, os quais, entretanto, devero aguardar em seus 

cargos a nomcaço dos substitutos. 	 4 

Art. 45  - À Diretoria administrar.5 ô associação de acordo com os estatutos e 

com leis e regulamentos emanados das Entidades superiores. 

Art. 46 	À Diretoria compete administrar e superintender os trabalhos e bens 

da associação, nomear comisses, promover por todos os meios, o en9randecimea 

to, e mais: 

a) - Orçar, regular e autorizar os despesas da. associaço, bem como a 

receita; 

b) - organizar OS departamentos esportivos, sempre de acordo com 	as 

leis e regulamentos das Entidades superiores; 

e) - decidir sobre as propostas para a admisso de scios; 

d) - organizar, modificar, sempre que houver convenincia, os regula-

mentos internos; o 
e) - apresentar ao Conselho DeI iberat:ivo um relatrio compieto de sua 

gestão, submetendo-a preliminarmente, ao Conselho Fiscal que de-

ve examina-lo devidamente, lavrando o seu parecer que será disc, 

tido e votado pelo Conselho Deliberativo, juntamente com o rela- 

o trio e prestaço de contas; 

f) - apresentar ao Conselho Deliberativo o nome dos scios ou pessoas 

estranhas a associaço, que mereçam o titulo de sacio benemérito; 

g) - repreender, suspender, eliminar ou expulsar todo e qualquer sacio 

que mereça tais penas, dando-lhe pleno direito de defesa; 

) - conceder licença aos seus membros, quando por mojivos jiistificado 

ate o mximo de 3 (três) meses; 	 E 
reunir-se, ordinariamente, uma vez por semana, e, extraordinaria-

mente, sempre que for neccss:rio e, neste iúltimo caso, por convo-

ço do Presidente ou solicitação assinada por 3 (três) de seus 

membros; 

- guardar sigilos dos assuntos tratados cm sesso, quando de carte 

reservado; 

- cumprir e fazer cumprir os decisões, leis e regulamentos emanados 

do Conselho Deliberativo e das Entidades superiores. 

j) 
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Art. 47 	As resoluções da Diretoria serão tornadas por maioria de 

membros presentes a scsscs. 

Art. 48-  .A Diretoria estará legalmente constitui'da com a presença de 4 (quatro) 

de seus membros presentes. 

Art. 49.-  A Diretoria deverÇ prestar todos os esclarecimentos ncccssrios ao ' 

Conselho Fiscal, facultando-lhe todos os documentos e exame de livros, a fim de 

que .O mesmo possa cumprir as suas atribuições, 
	 4 

Art. 50  - Todas as rcsoluçcs tomadas pela Diretoria, deverão constar da respec 

tiva Ata,' que scr.á assinada pelo Presidente e Sccrctrio, devendo todos os 
	1 

membros presentes a reunião assinar o 1 i vro de presença. 

Art. 51 	Ser observada a seguinte ordem de trabalhos da Diretoria: 

a) - Leitura e discusso da Ata anterior; 

b) - leitura do expediente; 

c) - assuntos a serem tratados. 

-,Perdera o direito ao cargo: 

a).- Aquele que uma vez eleito, ou nomeado e notificaIo, no entrar em-

exercício dentro de 30 (trinta)dia, contados da data do aviso,' 

salvo motivo justificado; 

b).- o membro, que por motivo justificado, faltar a 5 (cinco) reunies: 

consecutivas e, uma vez prevenido, por of.i'cio, aps a quarta falta; 

o que  demonstrar incompetência ou cometer grave irregularidade no. 

exercício de seu cargo,- a critiro da Diretoria 

Art. 53  - Compete ao Presidente, que 	o poder executivo do associação: 

a). - Executar os atos administrativos, mediante autorizaçes escritas, 

sucessivamente numeradas, ainda que tenham car.ter reservado, 

o 	sobretudo se repercutirem os seus efeitos na posição financeira ' 

das obrigaçes sociais; 

b) - assumir iniciativa exclusiva da divulgação dos atos administrativos 

da associação; 

- convocar e presidir todas as sesses da Diretoria com direitoape-

nas a voto de desempate; 

- d) - abrir sesses da Assemb1ia Geral e do Conselho Dei iberativo,s91i-

citando, a seguir, que aqueles poders indiquem um Presidente para 

os repectivos trabalhos; 

• e) - representar a associação em suas relaçes externase em juzo,.:pq» 

dendo, •tambm, desgnar outro representante; 

f) assinar todas as correspondncias dirigidas as Entidades superiores; 

g) - prestar a Diretoria, Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e a 

Assernblia Geral, as informaçcs que lhe forem solicitadas; 

h) - rubricar todos os 1 ivros da Secretaria e Tesouraria; 

i) - proc 1 amar todos os rcsul tados das de  i bcraçcs tomadas em sessao e 
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ass i nor, com o Secretr io os Atos dos troba 1 hos, depois de\outoriza- va 

sancionar, coma sua rubrico, todos os documentos e despesas 

das  e autorizar as despesas ncccssrias; 

L) - assinar, com o Secretario e Tesoureiro, os diplomas, contratos, procura 

çcs, cheques demais papeis que importem em responsabilidade; 

M) - passar a Presidência ao seu substituto legal, quando estiver impedido ' 

de exercer o cargo por qualquer motivo; 	 4 

N) resolver "ad-referendum" da Diretoria, assuntos urgentes. 

Art. 54 	Ao Vice-Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos temporrios; 

b) - auxiliar o Presidente no que for preciso. 

Art. 55  -Ao lSecretrio compete: 

a) Superintender os serviços gerais da Secretaria; 

b) - redigir as Atas das sessges da Diretoria e assjn- las juntamente com o ,. 

Presidente da associação; 

c) - organizar e assinar, com o Presidente, quando for o caso, as correspon-

dências e Notas Oficiais do associação, os quais devem ser dotadas e ' 

numeradas, arquivando-se em postas especiais, os respectivas cpias; 

d) organizar e ter em boa ordem, o arquivo do associação; 

e) - proceder, em sesso, a leitura das Atos e de expediente; 

f----- receber toda a correspondência da associação, providenciando, junto.ao  

Presidente, sobre o seu pronto despacho; 

g) -requisitar ao Tesoureiro, com rubrica do Presidente, tudo quanto seja 

necessrio para o expediente da Secretaria; 

-ter em boa ordem, e sob sua guarda, a biblioteca da associação, e,' os' 

•demais acervo documentais, atribuição quepoder confiar ao 2 secreta'i 

- apresentar a Diretoria, no fim da gesto, um demonstrativo do movimento 

da Secretaria, para a organizaço do relatório anual; 

j) - comunicar aos novos Scios, dentro do prazo de 8 (oito) dias a sua 

admisso, bem como qualquer outro tipo de expediente, de irnteresse 

associado; 

L) - assinar com o Presidente e Tesoureiro, os diplomas conferidos pela 

associação nos termos dos estatutos; 

M) - substituir transitoriamente o Presidente, do impedimento do Vice-Presi-

dente 

) - enviar as Entidades superiores, imprensa e clubes. co'irrnos, a comunic .  

ço da eleição e posse do nova Diretoria, com o nome de todos os seus 

Membros, assim como, fazer a d ivul gaço conven icnt&uente da assoc iaço. 
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Art. 56 	Ao 22  Sccrctrio compete: 

a). Substituir o 12 Secretario, em seus impedimentos; 	 . \J 
b)..auxiliar o l Secretario no que for ncccssrioN 

	

Art. 57 	Ao 12 Tesoureiro compete: 

a) Superintender os serviços gerais da Tesouraria; 

b) Ter cm boa ordem, e feita com clarca, a escrituração da associação, ' 

de maneira que possa fazer f cm JU:ÍZO ou fora dele; 

c) — arrecadar a receita geral da associação; 

d) — fazer todos os pagamentos de despesas gerais da associaço, mediante ' 

 rubricada pelo Presidente; 

e) apresentar trimestra!mentc, 	Diretoria, o llalancetc de caix e, no 

fim da gesto, o balancete anual e demonstrativo das contas da receita 

e despesas, a fim de serm apresentadas, juntamente com o reIatrio da 

• Diretoria, aos rgaos competentes; 

	

Sf) 	organizar e apresentar em sesso da Diretoria, para os devidos fins, 

uma reIaço dos scios em atraso; informar receita e despesas; 

g) dirigir a fiscalização das portas ou portes nos dias de competiçes 

esportivas e festividades; 

h) ussinar com o Presidente, os documentos referentes ao seu cargo; 

0 — facilitar em tudo que for necessrio, aos Membros do Conselho Fiscal, 

Ir 

documentação 

i)  

para que estes possam dar cabal desempenho is suas funçes; 

propor 	Diretoria.as  medidas que julgar convenientes para facilitar- acilitar 

a arrecadaçao aarrecadaço e aumentar as rendas da associação; 

L) recolher a um estabelecimento de cr.dito, as quantias em seu poder, 

superiores a'30%  (trsinta por cento) do sal:rio mínimo vigente na re-' 

giao; 

M) subsituir transitoriamente o Presidente, no impedimento ou falta • do 

Vice-Presidente e do 12 Sccrctrio 

A Tesouraria adotar, para a sua contabilidade os livros usuais de conta 

corrente e, as normas que forem estabelecidas pelas Entidades-superiores,  

Arte 59 — O Tesoureiro, sendo o depositário dos haveres da associaço, responde-

r civilmente pelos mesmos, de acordo com a leia 

Art. 60 	Ao 22 Tesoureiro compete: 

a) Substituiir o 12  Tesoureiro em seus impedimentos; 

b) auxiliar o l Tesoureiro, no que for necossrIox 

Àrt 61 '-Ao Diretor Tcnico compete: 

• a) - Organizar com a Diretoria, de acordo com os estatutos, os regulamentos. 

internos, os departamentos desportivos que Ficaro sob sua superinten 

dcnc ia 

b) — organ i zar os d i versos quadros de futebo 1 e, doma is moda 1 1 dados despor- espor- 

tivas, t1vas, mantendo-os na devida forma de (li c i )) 1 111,1; 

o 

o 
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C) 	fiscal izar e superintender os cxcrccios f:sicos coletivos 

dujs, de todos os atletas e associados; 

d) - comunicar à Diretoria, as faltas graves cometidos pelos jogadores 	e 

atletas da associação e, propor as penal idades discipl mares que jul-

gar convenientes; 

e) - advertir ou fazer retirar de campo jogadores ou atletas,* que desrespei 

tem as suas ordens ou, se portarem inconvenicntcmentc, por ocasiao dos 

cxcrccios, jogos ou treinamentos; 

f) - acompanhar a associação em suas cxcurscs; 

g) nomear para cada quadro o respectivo capito, de conformidade com a mo-

dal idade esportiva; 

h) - requisitar ao Presidente o material desportivo nccessrio, ao bom dese 

penho da função, 

Art. 62 - Ao Diretor Social compete: 

a) - Superintender os serviços gerais, da parte social da associação; 

b) 

	

	organizar e dirigir as reuniges de carter clvjco, culturais, festase 

divertimentos, devidamente autorizadas pela Diretoria; 

c) - organizar e dirigir jogos recreativos dc salso, devidamente autoriza-' 

dos pela Diretoria; 

- propor 	.Diretoria, medidas que visem estreitar as relações entre 	os 
o 

Scios e o desenvolvimento social da associação; 

e) - propor à Diretoria a designação de comisses, quando se tornarem neces 

srias, ao desempenho de sua função; 

f) super i netnder a .fiscal izaço da portaria, nos dias de festas sociais 

CAPITULO 	Vil  

DO CONSELHO FISCAL: 

Art. 63 - O Conselho.Fiscal, sera composto de 3 (três) Membros efetivos e,3: ' 

(três) Membros suplentes, maiores de 18 anos, todos brasileiros1 	o 

• Art, 64  -O Conselho .Fiscal ser eleito,4  trienalmente pelo Conselho Dei iberativp, 

Ijuntamente coma Diretoria, na quinzena do mês de dezembro e, empossado durante:; 

.0 ms de janeiro seguinte. 

'Art. 65 -Ao Conselho-  Fiscal compete: 

a) - Reunir-se ordinariamente, um vez por mas, para examinar os livros* doca 

mentos e balancetes, e, extraordinariamente quando neccssrSo, mediante, 

convocação,' da AssembIia Geral ou Conselho Dei ibcrotivo, do Presidente 

da Associaço,' dos 2/3 mais um dos associados quites ou, por iniciativa 

de seus prrpios Membros; 

b) - fiscalizar a contabilidade da Tesouraria e, os atos adwinistrativos que 

se relacionem com as finanças da assoc iaçoo; 

d) 



convocar a Assemblja Geral ou Conselho Dei ibcrativo, quÊ qq ocorrer,  

motivos gravbs e urgentes, relacionados com a finanças da asociaçao; 

examinar em qualquer poca, sempre que julgar ncccssrio o estado do 

livro caixa da escrituração da associaço; 

dar parecer sobre o balanço e a prcstaço de contas,' do reIatrio 	.' 

anual da Diretoria, apresentando ao Conselho Dei iberativo,' devendo,` ' 

ambos, relatrios e parecer,' srcm discutidos e votados conjuntamente 

pelos tres (3) membros efetivos; 

- opinar sobre 'a cobertura de crio-ditos-adicionais aos orçamentos, tendo' 

em vista os recursos de compensaço, conjuntamente pelos Membros; 

dar parecer sobre o projeto de orçamento anual da associação, cujo , 

projeto deverãoser apresentado ao Conselho, at o dia 30 do mês de 1 

novembro de cada ano e, de cujo veto cabe recurso para Asscmblia Ge-

ral ou Conselho Deliberativo; 

a 
h) - fiscalizar o cumprimento das Dcl iberaç.cs do Conselho Nacional de De 

portos, de Entidades superiores ou outros rgos,' praticar os atos ' 

'que este 'lhe atribuir; 

:denunciar a Assemblia Geral-.ou Conselho Deliberativo.5  Deliberativo. erros adminis-

trativos ou qualquer violação,  da lei ou dos estatutos,' sugerindo , as 

medidas a serem tomadas, inclusive para que possa em cada caso,' exer—

cer plenamente a sua função fiscal izadora; 

No poderá ser Membros do Conselho Fiscal,,  o ascendente,' descendente, 

:conjuge, irmo, padastro e enteado do Presidente e Vice-Presidente'' 

da associaço 

l  .-Para cumprimento do dispostona letra "d" deste artigo, sero fran-", 

Qeados ao Conselho Fiscal,' os livros e documentos que forem requi,sitados. 

§ 	22  - O Conselho terá.  o prazo de 15 (quinze) dias, para emitir parecer ou 

relatrio a ele submetido, podendo prorrogar esse prazo,' para trinta (30) dias,' 

podendo ainda, solicitar consultadoria especializada para. tal, entretanto, ex- 

pirado os prazo, caberá à Asscmblia Geral ou Conselho Dc.libcrtivo decidir. 1 

sobre a mat.ria 

CAPITULO 	VIII  

DISPOSIÇÕES '  GERAIS:  

Art1 66—  À Associaço poderz5 ser dissolvida somente por motivos de dificulda-

des insuperáveis, por dcl iberaço de pelo menos,' 2/3 (dois terços),' 'de scio 

quites presentes de uma Asscmblia Geral cxtraordin:ria, convocada expressa me' 

te para esse fim, e, de cuja scsso obrigatoriamente dever fazer presente o 1 

quorum estabelecido.  

§ 	12  - Resolvida a dissolução e depois de pagas todos os débitos da.associd- 

ço, revertei-ao seus bens cm favor de obras assistncias de carter f  lantrp ;, 

co, cujo escol ho cal)crá a Asscmb 1,C** ia Geral 
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6s trofeus, taças, incdal li-as, povi 1 hcs, arquivos e objc 

.scro entregues a Prefeitura Municipal 

§ e artes, 

Art. 67 	O patrimônio da associação scr 1 imitado e constar de: 

A) - Bens mveis e imvcis, que possua ou venha à possuir, doados à asso-

ciação ou por ela adquiridos; 

B) - títulos de renda, receita de qualquer espcie, que possua ou venha , 

possui r.  
Art. 68 - À associaço festejara , condignamente, o seu aniversario,, sempre que 

4' 4' 
possível, a juizo da Diretoria ,,  

Arte 69 - Qualquer dependncia da associaço poderá ser cedida a outras Entida-

des, mediante condiçes estabelecidas pela Diretoria, reservando-se, porm, 

direito de ingresso aos scios quites com a Tcourario do clube. 

Art, 70- Os 	
.01 

scios no respondem pelas obrigações contraídas pelo associaço,' 
sendo 'apenas responsáveis pela jia, mensalidades e subscrição de tltulo ou com 

prissos que tenham assumido por documento. 

pr~-E 71 - À associação tera um regulamento interno especial para os deveres, di-

reitos, jogos ' e divertimentos dos scios,' elaborado pelo Diretoria, obedecendo '. 

•asinstruções emanadas das Entidades Superiores e, no qual ser estabelecida a 

. realização peridi,ca de provas esportivas entre os associados 

..Art. 72 - Sere organizado um Departamento Feminino, com regulamentaço especial, 

em obedi ência às Entidades superiores, no qual sero obrigatoriamente incentiva-

dos todas as modalidades,' permitidos pela legislação esportiva vigente e, os 

o esportes uteis à cultura física da mulher. 

Art. 73 - À associaço devera remeter anualmente, a Fedcraço ou Liga, um rela-

-L'' 'io sumário de suas principais atividades, assim como, fazer cumprir todas as 

e"ncias das Entidades superiores, pertinentes o relatórios. 

Arte 74 - Todo material de expediente da associaç.o, excetuando-se o de uso in-

terno, devera ter impresso o nome do clube, a data de suo fundoço, a qualifica - 

ço necessria a sua identificaço e, sua qualidade de fi 1 iodo is Fcderaçes e 

Ligas eoutras: Entidades congeres. 

Art. 75' — À associaço dever pubi icar, obi igatoriamcnte, dentro do primeiro tr 

mestre do ano imediato, o relati'io anual de suas atividades, de suo receita : 

J. 
despesas, no orgao de maior divuIgoço local, remetendo copia do mesmo a Federa : 

ç 	ou Liga que estiver filiada. 

A. 	76 - Os cargos eletivos e funções de di rcço da assoei aço no podero sc , 

de modo algum, remunerados, bem como, os diretores nomeados nos termos dos esta-

tutos, excetuando-se os empregados contratados, devidamente, autot' 1 zados pela ' 

AssernbIja Geral ou Conselho De  ibcrativo. 
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De acordo cc1m a di spos 1 	co jdii n Lei n 9 	251 , e, no D64to 

	

80.228, de 28/08/77, no ar-tiro 1 O, 	 5P, enquanto O OSSOCI OÇaO flOO 

vcr 200 (duzentos) sc jos reul ur;ic:ni;c admit dos, podcr ji'esc ind ir da cri a- 

	

o do Conselho Dc' 1 g he ut i Vo, c1' rie  qt 	 U( 	i 	i nt c 	u ste CJ um ecr- 

: 	daspela prprio Asse,,ibl(,sa Cc'al e{o  
1. 

1. 78 	lConselho Ftsal, cunlurv com a co1aboruço de. 1 (um) Auditor, quc':: 

ser economista ou contadoi 

Qj  Drcbc4'ItL  estatutos, &pi a\'adoQ pelo podei- compctcnte, 'm scsso de 

, en;raro cm vioor nesta data, a titulo pre 

irio, em caa r **ter definitivo, depois dc devidamente registrados em Curtrso :de 

r4tulos e Dcumcntos, na Forma da Lei, ~s o que será aprovados pe'a FecJeraço. 

Mineira de Futebol. 

President' 

Vice- Presidente; ODES 10 FRANCISCO DE MELO 

L,CL 
dê 

JSecretrio: 

Diretor de Esporte8: 

CONSÉLHO FISCAL; 

Sr7 Rc&42 

LÀO 	 A,cbIMU 

L/ 

/ 
ík 

VCLJ4 	TUII V1A!NA - CÜ. iAAIflI 
i5SO JUBIDIC - OC. CIVIS 

ÂprQonIo ( 	cJ42.i..Qi/.3 
l'iotocolo n.   F:.32 	 
Rc1aiigdo go7c2l2lL. F1....Q4j/ .J..1  

ç, .I. 
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